
































ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

EXERCÍCIO FISCAL 2026

Descrição

ARF (LRF, art 40, § 30)
PASSIVOS CONTINGENTES

Valor

8.000.000,00

8.000.000,00

Demandas Judiciais

Sentencas Transitadas durante o Exeraício

Dívidas em Processo de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Outros Passivos Contingentes

SUBTOTAL

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Descrição

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeções
Outros Riscos Fiscais

Provisao de Perda da Dívida Ativa

SUBTOTAL

PROVIDENCIAS

Descrição

Abertura de créditos adicionais a partir da reserva de

contingência e da redução de dotações de despesas
discricionárias

Valor

8.000.000,00

8.000.000,00 SUBTOTAL 8.000.000,00

PROVIDENCIAS
Valor Descrição Valor

2.128.356.147,31 Previsao a Menor de estimativa de Arrecadacao de
2.128.356.147,31

2.128.356.147,31 Dívida Ativa

2.128.356.147,31 SUBTOTAL

2.136.356.147,31 TOTAL
2.128.356.147,31
2.136.356.147,31TOTAL

FONTE: Passivos Contingentes: Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, Demais Riscos Fiscais Passivos: Ofício Digital 537/2025 da Secretaria
Municipal de Fazenda

NOTA EXPLICATIVA:

Eventuais passivos contingentes e outros riscos fiscais, serão cobertos pela Reserva de Contigência e créditos adicionais a partir da redução de
despesas discricionárias, em montantes suficientes. Conforme disposto no art. 40, parágrafo 30, da Lei Complementar n. 101/00 o ARF compreende os
passivos contingentes e outros riscos fiscais capazes de afetar as contas públicas.

* A possível frustração de arrecadação ou extinção de determinada receita prevista que possa afetar o resultado pretendido, atreladoa mudanças bruscas

e repentinas na conjuntura econômica nacional e regional, são consideradas como riscos fiscais, cabendo ao ente, dentre outros procedimentos, utilização

de mecanismos de correção de possível desvios objetivando o equilíbrio orçamenário e financeiro do mesmo. Na ocorrência de tais eventos, o ente
procede o contigenciamento de despesas, através da limitação de empenhos, anulação de dotações orçamentárias destinadas a investimentos e
posteriomente as destinadas ao custeio, além da utilização da reserva de contingência conforme previsto na legislação que regula a matéria.



E
S
T
A
D
O D

O 
R
I
O 
D
E 
J
A
N
E
I
R
O

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A MUN

I
C
I
P
A
L DE 

M
A
C
A
É

L
E
I 
D
E

 DIR
E
T
R
I
Z
E
S OR

Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
S

1
5
e
T
R
E
S ORCA

M
E
N
T
A
R
I
A
S

A
N
E
X
O D

E 
M
E
T
A
S F

I
S
C
A
I
S

M
E
T
A
S A

N
U
A
I
S

E
X
E
R
C
Í
C
I
O FIS

C
A
L 2

0
2
6

A
M
F
 -

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o I (LR

F, 
ar
t
 

40
, 

§
1
0
)

R
$ 
1,
00

2
0
2
6

2
0
2
6

2
0
2
7

2
0
2
8

E
S
P
E
C
I
F
I
C
A
Ç
Ã
O

V
a
l
o
r

V
a
l
o
r

% 
P
I
B
%
 
R
C
L

V
a
l
o
r

V
a
l
o
r

%
 
P
I
B

% 
R
C
L

V
a
l
o
r

V
a
l
o
r

%
 
P
I
B

% 
R
C
L

C
o
r
r
e
n
t
e

C
o
n
s
t
a
n
t
e

(a
/P
IB
)

(
a
/
R
C
L
)

C
o
r
r
e
n
t
e

C
o
n
s
t
a
n
t
e

(b
/P

IB
)

(
b
/
R
C
L
)

(
b
/
R
C
L
)

C
o
r
r
e
n
t
e

C
o
n
s
t
a
n
t
e

(
c
/
P
I
B
)

(
c
/
P
I
B
)

(
C
/
R
C
L
)

(
c
/
R
C
L
)

x 
1
0
0

x
1
0
0

(
b
)

x
1
0
0

x
1
0
0

(
c
)

x
1
0
0

x
1
0
0

R
e
c
e
i
t
a T

ot
al

5
.
3
9
5
.
5
7
1
.
7
0
0
,
0
0

5
.
2
0
8
.
0
8
0
.
7
9
1
,
5
1

0
,
4
6

1
0
7
,
5
3

7
2
3
.
6
2
0
.
5
0

5
.
7
2
3
.
6
2
0
.
5
0
0
,
0
0

5
.
0
9
6
.
7
1
5
.
6
7
5
,
0
4

0
,
4
6

1
0
7
,
5
3

6
.
0
5
8
.
7
7
1
.
4
0
0
,
0
0

5.
38

1.
15

1.
03

2,
47

0
,
4
6

1
0
7
,
5
3

R
e
c
e
i
t
a P

ri
má
ri
a (

I)
5
.
2
6
8
.
8
9
6
.
2
0
0
.
0
0

0
0
'
0
0
2
9
0
.
0
0
2
.

5
.
0
8
5
.
8
0
7
.
1
4
2
.
8
6

0
0
1
7
1
0
o
.
c
o
.

0
,
4
5

1
0
5
.
0
1

כ
ד
ש

5
.
5
8
9
.
2
4
3
.
1
0
0
,
0
0

4
.
9
7
7
.
0
5
6
.
5
5
3
,
5
2

0
,
4
5

1
0
5
.
0
1

5
.
9
1
6
.
5
2
5
.
5
0
0
,
0
0

5
.
2
5
4
.
8
1
4
.
0
8
7
,
0
5

0
,
4
5

1
0
5
,
0
1

t
o
'
c
o
t

D
e
s
p
e
s
a To

t
a
l

5
.
3
9
5
.
5
7
1
.
7
0
0
.
0
0

5
.
2
0
8
.
0
8
0
.
7
9
1
,
5
1

0
,
4
6

1
0
7
,
5
3

5
.
7
2
3
.
6
2
0
.
5
0
0
,
0
0

0
0
6
7
1

1
0
7
.
8
2

5
.
0
9
6
.
7
1
5
.
6
7
5
,
0
4

0
,
4
6

1
0
7
,
5
3

6
.
0
5
8
.
7
7
1
.
4
0
0
,
0
0

6
.
0
5
8 7

7
1
.
4
0
0
.
0
0

5
.
3
8
1
.
1
5
1
.
0
3
2
,
4
7

0
4
6

0
,
4
6

1
0
7
,
5
3

1
0
7
.
5
3

D
e
s
p
e
s
a Pr

i
m
á
r
i
a

D
e
s
p
e
s
a Pr

i
m
a
i
a (

11
)

5
.
3
8
8
.
9
7
1
.
8
8
7
,
9
5

5
.
3
8
8
.
9
7
1
.
8
8
7
.
9
5

5
.
2
0
1
.
7
1
0
.
3
1
6
,
5
5

5
.
2
0
1
.
7
1
0
.
3
1
6
.
5
5

0
4
6

0
,
4
0

1
0
7
,
4
0

5
.
7
1
6
.
6
1
9
.
4
2
1
.
7
7

5
.
/
1
0
.
6
1
9
.
7
1
'

5
.
0
9
0
.
4
8
1
.
4
2
0
.
8
4

0
.
4
6

1
0
7
.
4
0

6
.
0
5
1
.
3
6
0
.
3
6
8
.
3
7

5
.
3
7
4
.
5
6
8
.
8
5
9
,
6
4

0
.
4
6

1
0
7
,
4
0

Re
su

lt
ad

o Pr
im

ár
io (

II
I) 
=

(I
-I

I(
-
1
2
0
.
0
7
5
.
6
8
7
,
9
5

-
1
1
5
.
9
0
3
.
1
7
3
,
7
0

-
0
.
0
1

-
2
,
3
9

-
1
2
7
.
3
7
6
.
3
2
1
,
7
7

-
1
1
3
.
4
2
4
.
8
6
7
,
3
2

-
0
,
0
1

-
2
.
3
9

-
1
3
4
.
8
3
4
.
8
6
8
,
3
7

1
2
 0

2
 
0
9
0 
C
L

-
1
1
9
,
7
5
4
.
7
7
2
,
5
9

1
1
0
 4

 72
2
.
0

-
0
,
0
1

-
2
,
3
9

Re
su
lt
ad
o Na

mi
na

l
R
e
s
u
l
t
a
d
o No

m
i
n
a
l

-
3
.
1
4
2
.
0
6
2
,
1
8

-
3
.
1
4
2
.
0
6
2 18

-
3
.
0
3
2 8

7
8 
5
6

-3
,0

32
,8

78
,5

5
-
0
,
0
0

9
0
,
0
-

9
0
0
-

5
.
9
0
9
.
2
2
3
.
6
0

5
,
9
0
9
,
2
2
3
,
6
0

5
.
2
6
1
.
9
8
9
.
7
7

0
.
0
0

5
.
2
0
1
,
9
8
9
'
7
1

0
,
0
0

0
.
1
1

0
,
1
1

6
.
2
4
3
.
1
5
1
.
0
1

0
.
2
4
2
.
1
5

א
ט
כ
ד
ד
כ
כ

5
.
5
4
4
.
9
0
9
.
4
0

0
.
0
0

0
,
1
1

Dí
vi

da 
Pú
bl
ic
a C

on
so
li
da
da

3
1
0
.
8
7
7
.
8
4
5
.
6
0

3
0
0
.
0
7
5
.
1
4
0
.
5
5

0
.
0
3

6
.
2
0

3
0
8
.
7
9
7
.
6
5
5
.
6
6

2
7
4
.
9
7
5
.
2
2
8
.
0
1

0
,
0
2

5
.
8
0

3
0
6
.
5
9
5
.
6
5
8
.
6
4

2
7
2
.
3
0
5
.
6
2
7
,
0
2

0
,
0
2

5
,
4
4

Dí
vi
da 

C
o
n
s
o
l
i
d
a
d
a Líq

ui
da

Di
vi

da 
C
o
n
s
o
l
i
d
a
d
a Liq

u
i
s

-2
.9

62
.6

22
.0

32
.4

9
-2
.8
59
.6
73
.7
76
,5
3

-
0
.
2
5

-
5
9
,
0
4

-2
.9

64
.7

02
,2

22
,4

3
-2

.6
39

.9
80

.1
12

,0
4

0
2
4

0
,
2
4

-
5
5
,
7
0

-
2
.
9
6
6
.
9
0
4
.
2
1
9
,
4
5

-
2
.
6
3
5
.
0
8
2
.
0
4
0
,
5
2

-
0
.
2
2

-
5
2
,
6
6

R
 arle

s 
a
v
i
n
d
e
s

(1
R
e
c
e
i
t
a
s P

ri
má
ri
as a

d
v
i
n
d
a
s de 

P
P
P 

(I
V)

D
e
s
p
e
s
a
s Pr

im
ár

ia
s ge

r
a
d
a
s po

r 
P
P
P 
(V

)

Im
pa
ct
o d

o 
sa
ld
o 
da
s 
P
P
P
 

(V
I) 
=

(I
V-
V)

F
O
N
T
E
: D

a
d
o
s 
ap

ur
ad

os p
el

a 
Se
cr
et
ar
ia Mu

ni
ci

pa
l de

 Pla
ne
ja
me
nt
o eGes

t
ã
o e

m 
m
a
i
o 
d
e 
2
0
2
5

No
ta

: 
O

cá
lc
ul
o d

as 
m
e
t
a
s 
fo
i
 

re
al
iz
ad
o c

on
si

de
ra

nd
o-

se
 o segu

in
te c

en
ár

io m
a
c
r
o
e
c
o
n
ô
m
i
c
o
:

V
A
R
I
Á
V
E
I
S

P
I
B 

re
al

 (cre
sc
im
en
to
 % an

ua
l)

I
n
a
ã
 %

In
fl

aç
ão % 

an
ua

l 
pr
oj
et
ad
a

Pr
oj

ec
ad d

o 
P
i
B 
d
o 
e
s
t
a
d
o

Pr
oj

eç
ão
 do 

P
I
B 
d
o 
E
s
t
a
d
o

Re
ce
it
a C

o
r
r
e
n
t
e L

iq
ui

da 
-
R
C
L

2
0
2
6

2
0
2
6

2
0
2

1
,
7
0
%

2
,
0
0
%

2
,
0
0
%

4
,
5
0
%

4
,
0
0
%

4
0
0
6

3
8
0
%

0
0
'
0
0
0
.
0
0
0
.
7
0
7
.
3
9
т
:
1

1
.
1
8
3
.
2
6
2
.
0
0
0
.
0
0
0
,
0
0

1
.
2
5
5
.
2
0
4
.
0
0
0
.
0
0
0
,
0
0

1
.
3
2
8
.
9
5
9
.
0
0
0
.
0
0
0
,
0
0

5
.
0
1
7
.
6
0
9
.
8
0
0
.
0
0

5.
32
2.
67
8.
60
0,
00

5.
63

4.
35

2.
20

0,
00



AMF - Demonstrativo II (LRF, art 4º, § 2°, Inciso I)

I-Metas Previstas
ESPECIFICAÇÃO 2024 % PIB % RCL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCİCIO ANTERIOR

EXERCÍCIO FISCAL 2026

II-Metas Realizadas

2024

(b)

R$ 1,00

Variação (II-I)
% PIB % RCL Valor

(c) = (b-a)

%

(c/a) x 100

Receita Total 4.864.082.900,00 0,00 1,19

Receita Primária 3.206.886.780,00 0,00 0,79

4.707.246.487,78

4.021.603.062,43

0,00 1,15 -156.836.412,22 -3,22

0,00 0,99 814.716.282.43 25,41

Despesa Total 4.864.082.900,00 0,00 1,19 4.116.428.392,32 0,00 1,01 -747.654.507,68 -15,37

Despesa Primária 3.931.505.000,00 0,00 0.96 4.103.573.546,89 0,00 1,01 172.068.546,89 4,38

Resultado Primário -724.618.220,00 -0,00 -0,18 226.323.629,02 0,00 0,06 950.941.849,02 -131,23

Resultado Nominal -34.886.105,10 -0.00 -0,01 34.963.042,95 0,00 0,01 69.849.148,05 -200,22

Dívida Consolidada Líquida -2.372.835.521,66 -0,00 -0,58 -2.971.127.932,61 -0,00 -0,73 -598.292.410,95 25,21

FONTE: Dados apurados pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão em malo de 2025

VARIÁVETS

Projecão do PIB do Estado
Receita Corrente Líquida - RCL

2024

1.053.620.000.000,00

4.075.881.348.30
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AMF - Demonstrativo IV (LRF, art 4°, § 2°, inciso III)
PATRIMONIO LIQUIDO 2024

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

EXERCÍCIO FISCAL 2026

% 2023 % 2022 %

Patrimônio/Capital
Reservas

Resultado Acumulao

6.483.850.868,00

257.278.048,98

96,18%

3,82%

5.752.870.755,65

730.980.112,35

88,73% 5.207.390.587,70 90,52%

11,27% 545.480.167,95 9,48%
TOTAL 6.741.128.916,98 100,00% 6.483.850.868,00 100,00% 5.752.870.755,65 100,00%

REGIME PREVIDENCIARIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024

%

2023 %% 2022 %

Patrimônio

Reservas

727.617.689,40 1571,16%

-681.306.965,16 -1471,16%

TOTAL 46.310.724,24 100,00%

Lucros ou Prejuízos Acumulados

FONTE: Dados apurados pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão em maio de 2025, demonstrados no Balanço Patrimonial da Prestação
de Contas de acordo com a Deliberação 285/2018

178.391.221,83

549.226.467,57

24,52%

75,48%

321.455.656,26

-143.064.434,43

180,20%

727.617.689,40 100,00% 178.391.221,83

-80,20%

100,00%



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

EXERCÍCIO FISCAL 2026

AMF- Demonstrativo V (LRF, art 4°, § 2°, inciso III)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DE CAPITAL – ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Intangíveis

Rendimentos de Aplicações Financeiras

DESPESAS EXECUTADAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Divida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

2024

(a)

2023

(b)

2022

(c)

2022 2021 2020

(d) (e) (f)

VALOR (III)

SALDO FINANCEIRO
2024 2023 2022

(g)=((la-lld)+Illh) (h)=((lb-lle)+ Illi) (i)=(Ic-lIf)

FONTE: Dados apurados pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão em maio de 2025, de acordo com o

Anexo 11 do RREO da LFR dos respectivos anos.



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 4°, § 20, inciso IV, alínea a)

EXERCÍCIO FISCAL DE 2026

PLANO PREVIDENCIÁRIO
RECEITAS

RECEITAS CORRENTES (I)
Receita de Contribuições dos Segurados

Civil

Ativo

Inativo

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo
Penslonista

Receita de Contribuições Patronais

Civil

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)

Demais Receitas Correntes

R$ 1,00

2022 2023

536.959.853,20

92.728.747,30

92.728.747,30
89.799.440,50
2.510.137,70

419.169,10

61 6.320.198,90

97.554.814,20

97.554.814,20

94.363.767,30

2.823.702,10

367.344,80

2024

643.909.073,16
101.591.242,51

101.591591.242,51
97.763763.541,21

3.338338.671,68

489489.029,62

95.404.648,10 102.630.924,70 90.683.063.060,14

95.404.648,10 102.630.924,70 90.683.060, 14

94.411.590,20 101.647.532,00 89.782.900,44

832.393,00 822.975,10 739.818,83

160.654,90 160.417,60 160.340,87

323.873.883,60 372.764.342,20 411.005.862,96

323.873.883,60 372.764.342,20 411.005.862,96

24.952.574,20

15.459.725,20
9.492.849,00

43.370.117,80

369.169,40

30.548.409,60

12.452.538.80

40.628.907,55

649.227,36

39.926.091,60

53.588,59

RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (IV) = (I + III)

DESPESAS PREVIDENCIARIAS- RPPS

Beneficios - Civil (V)
Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdênciários
Beneficios - Miltar (VI)

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdênciários

521.500.128,00

2022

154.549.23636,00
130.363.90.901,00

24.185.185.335,00

585.771.789,30

2023
154.549.236,00

130.363.901,00

24.185.335,00

603.982.98181,56

2024

151.107.318,59

129.476.595.99

21.630.722,60

RE Outras Despesas Previdenciárias (VII)
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (VIII) = (V + VI + VII) 154.549.236,00 154.549$49.236,00 151.107.318,59

RESULTADO PREVIDENCIARIO (IX) = (IVVIII) 366.950.892.00 431.22222.553,30 452.875.662,97

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES
VALOR

RESERVA ORCAMENTARIA DO RPPS

VALOR 383.135.600,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIARIO DO RPPS 2022 2023 2024

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 15.459.725,20 30.548.409,60 6.691.456,56,38
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS 2022 2023 2024

Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações

Outro Bens e Direitos

21.351,60

3.592.074.762,50

7.633533.209,40
3.406.61306.613.974,60

404.592,09
4.815.879.658,64

594.265.851,59



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 4°, § 20, Inciso IV, alínea a)

EXERCÍCIO FISCAL DE 2026

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS

RECEITAS CORRENTES (IX)

Receita de Contribuições dos Segurados
Civil

Ativo

Inativo
Pensionista

Militar

Ativo

Inativo
Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Civil

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (X)
Alienacão de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (XI) = (IX + X)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS- RPPS

Beneficios - Civil (XII)

Aposentadorias
Pensões

Outros Benefícios Previdênciários

Beneficios - Miltar (XIII)

Aposentadorias
Pensões

Outros Beneficios Previdênciários

Outras Despesas Previdenciárias (XIV)
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (XV) = (XII + XIII + XIV)

RESULTADO PREVIDENCIARIO (XVI) = (XI- XV)

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

R$ 1,00

2022 2023 2024

2022 2023 2024

2022 2023 2024



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

EXERCÍCIO FISCAL 2026

PLANO PREVIDENCIÁRIO

AMF - Demonstrativo VI (LRF,art.40,520, inciso IV, alínea a)

RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO
EXERCÍCIO

SALDO

R$ 1,00

FINANCEIRO DO

EXERCÍCIO

Valor (a) Valor (b) Valor (c) = (a-b)
(d)=(d Exercício
Anterior) + (c)

2025 219.673.109,91 222.027.265,86 -2.354.155,95 4.825.709.182,51

2026 221.504.603,13 237.993.566.81 -16.488.963.68 4.809.220.218,83

2027 223.354.411.29 253.414.521,03 -30.060.109,74 4.779.160.109,09

2028 225.222.717.52 271.328.303,95 -46.105.586,43 4.733.054.522,66

2029 227.109.706,82 289.952.374,00 -62.842.667,18 4.670.211.855,48

2030 229.015.566.00 307.684.922.44 -78.669.356.44 4.591.542.499.04

2031 230.940.483,78 325.163.920,81 -94.223.437.03 4.497.319.062.01

2032 232.884.650.74 347.629.070,55 -114.744.419,81 4.382.574.642.20

2033 234.848.259.37 369.071.493.49 -134.223.234.12 4.248.351.408.08

2034 236.831.504.09 393.373.853,50 -156.542.349,41 4.091.809.058.67

2035 238.834.581.25 411.792.257,09 -172.957.675,84 3.918.851.382.83

2036 240.857.689,18 430.812.466,27 -189.954.777,09 3.728.896.605,74

2037 242.901.028,19 451.198.911,57 -208.297.883,38 3.520.598.722.36

2038 244.964.800.60 483.069.648.18 -238.104.847,58 3.282.493.874,78

2039 247.049.210,72 507.828.382,72 -260.779.172,00 3.021.714.702.78

2040 249.154.464.95 531.032.751.65 -281.878.286,70 2.739.836.416,08

2041 251.280.771,72 555.893.389,61 -304.612.617.89 2.435.223.798,19

2042 253.428.341,56 579.895.851,46 -326.467.509,90 2.108.756.288,29

2043 255.597.387.09 603.659.197.88 -348.061.810.79 1.760.694.477.50

2044 257.788.123,09 626.059.317,17 -368.271.194,08 1.392.423.283,42

2045 260.000.766.44 643.563.439.29 -383.562.672,85 1.008.860.610,57

2046 262.235.536,22 658.499.482,49 -396.263.946,27 612.596.664,30

2047 264.492.653,71 669.973.753,28 -405.481.099,57 207.115.564,73

2048 266.772.342,36 679.730.460,88 -412.958.118.52 -205.842.553,79

2049 269.074.827.91 685.043.049.49 -415.968.221,58 -621.810.775.37

2050 271.400.338,31 691.098.118,28 -419.697.779,97 -1.041.508.555.34

2051 273.749.103,81 693.600.017.75 -419.850.913.94 -1.461.359.469.28

2052 276.121.356.97 695.098.318.30 -418.976.961.33 -1.880.336.430.61

2053 278.517.332,66 691.839.265,88 -413.321.933,22 -2.293.658.363.83

2054 280.937.268,11 688.016.132.64 -407.078.864.53 -2.700.737.228,36

2055 283.381.402,91 684.428.526,28 -401.047.123,37 -3.101.784.351.73

2056 285.849.979,06 680.759.898,89 -394.909.919,83 -3.496.694.271,56

2057 288.343.240,97 676.652.709,12 -388.309.468,15 -3.885.003.739,71

2058 254.337.647,57 672.639.832,13 -418.302.184.56 -4.303.305.924,27

2059 256.881.024.05 668.672.635.34 -411.791.611,29 -4.715.097.535,56

2060 259.449.834,29 664.836.125,67 -405.386.291,38 -5.120.483.826,94
2061 262.044.332,63 670.390.744,66 -408.346.412,03 -5.528.830.238,.97

2062 264.664.775,96 675.954.018,71 -411.289.242,75 -5.940.119.481,72

2063 267.311.423,72 681.526.032,41 -414.214.608,69 -6.354.334.090,41
2064 269.984.537,95 687.106.870,75 -417.122.332,80 -6.771.456.423,21

2065 272.684.383.33 692.696.619,12 -420.012.235,79 -7.191.468.659,00

2066 275.411.227,17 698.295.363,33 -422.884.136,16 -7.614.352.795,16

2067 278.165.339,44 703.903.189,58 -425.737.850,14 -8.040.090.645,30

2068 280.946.992,83 709.520.184,49 -428.573.191,66 -8.468.663.836,96

2069 283.756.462,76 715.146.435,08 -431.389.972,32 -8.900.053.809,28

2070 286.594.027,39 720.782.028,79 -434.188.001,40 -9.334.241.810,68
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EXERCÍCIO FISCAL 2026
PLANO PREVIDENCIÁRIO

AMF - Demonstrativo VI (LRF,art.4°,52°, inciso IV, alínea a)

RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO
EXERCÍCIO

SALDO

R$ 1,00

FINANCEIRO DO

EXERCÍCIO

Valor (a) Valor (b) Valor (c) = (a-b)
(d)=(d Exercício

Anterior) + (c)

2071 289.459.967,66 726.427.053,49 -436.967.085,83 -9.771.208.896,51

2072 292.354.567.34 732.081.597,45 -439.727.030,11 -10.210.935.926,62

2073 295.278.113,01 737.745.749,38 -442.467.636,37 -10.653.403.562,99

2074 298.230.894.14 743.419.598,38 -445.188.704,24 -11.098.592.267.23

2075 301.213.203.08 749.103.234,03 -447.890.030,95 -11.546.482.298.18

2076 304.225.335,11 754.796.746,29 -450.571.411,18 -11.997.053.709.36

2077 307.267.588,47 760.500.225,59 -453.232.637.12 -12.450.286.346.48

2078 310.340.264,35 766.213.762,78 -455.873.498.43 -12.906.159.844.91

2079 313.443.666.99 771.937.449,15 -458.493.782,16 -13.364.653.627.07

2080 316.578.103,66 777.671.376,42 -461.093.272,76 -13.825.746.899,83

2081 319.743.884.70 783.415.636,78 -463.671.752,08 -14.289.418.651.91

2082 322.941.323,55 789.170.322,85 -466.228.999,30 -14.755.647.651,21

2083 326.170.736,78 794.935.527,69 -468.764.790.91 -15.224.412.442,12

2084 329.432.444.15 800.711.344.84 -471.278.900.69 -15.695.691.342.81

2085 332.726.768,59 806.497.868,28 -473.771.099,69 -16.169.462.442.50

2086 336.054.036.28 795.777.227.79 -459.723.191,51 -16.629.185.634.01

2087 339.414.576.64 801.656.157,68 -462.241.581,04 -17.091.427.215.05

2088 342.808.722,41 807.545.775,85 -464.737.053,44 -17.556.164.268,49

2089 346.236.809,63 813.446.179.45 -467.209.369.82 -18.023.373.638.31

2090 349.699.177,73 819.357.466,06 -469.658.288,33 -18.493.031.926.64

2091 353.196.169.51 825.279.733.74 -472.083.564.23 -18.965.115.490.87

2092 356.728.131,20 831.213.081,02 -474.484.949.82 -19.439.600.440,69

2093 360.295.412,51 837.157.606,91 -476.862.194,40 -19.916.462.635,09

2094 363.898.366.64 843.113.410,89 -479.215.044,25 -20.395.677.679,34

2095 367.537.350,30 849.080.592,92 -481.543.242.62 -20.877.220.921.96

2096 371.212.723,81 855.059.253,44 -483.846.529.63 -21.361.067.451.59

2097 374.924.851,04 861.049.493,38 -486.124.642,34 -21.847.192.093,93

2098 378.674.099.56 867.051.414.17 -488.377.314,61 -22.335.569.408.54

2099 382.460.840,55 873.065.117,72 -490.604.277,17 -22.826.173.685.71
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PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

EXERCÍCIO FISCAL 2026

PLANO FINANCEIRO

AMF - Demonstrativo VI (LRF,art.4°,§2°, inciso IV, alínea a)

EXERCÍCIO

RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO

SALDO

R$ 1,00

FINANCEIRO DO

EXERCÍCIO

Valor (a) Valor (b) Valor (c) = (a+b)
(d)=(d Exercício
Anterior) + (c)

2025 26.173.012,89 -26.173.012,89 -26.173.012,89

2026 26.361.315,87 -26.361.315,87 -52.534.328,76

2027 26.547.827,72 -26.547.827,72 -79.082.156,48

2028 26.627.055,98 -26.627.055,98 -105.709.212,46

2029 26.603.705.92 -26.603.705,92 -132.312.918,38

2030 26.478.311,01 -26.478.311,01 -158.791.229.39

2031 26.250.948.62 -26.250.948,62 -185.042.178.01

2032 25.925.342,10 -25.925.342,10 -210.967.520,11

2033 25.550.203,44 -25.550.203,44 -236.517.723.55

2034 25.127.224.22 -25.127.224.22 -261.644.947.77

2035 24.658.248,70 -24.658.248,70 -286.303.196,47

2036 24.187.169,89 -24.187.169,89 -310.490.366.36

2037 23.568.370,51 -23.568.370,51 -334.058.736,87

2038 22.814.440.66 -22.814.440.66 -356.873.177,53

2039 21.972.146,92 -21.972.146,92 -378.845.324,45

2040 21.114.851,82 -21.114.851,82 -399.960.176,27

2041 20.254.942,17 -20.254.942,17 -420.215.118.44

2042 19.383.269,92 -19.383.269,92 -439.598.388,36

2043 18.521.046,98 -18.521.046.98 -458.119.435.34

2044 17.655.537,51 -17.655.537,51 -475.774.972,85

2045 16.788.988.18 -16.788.988,18 -492.563.961,03

2046 15.924.036,32 -15.924.036,32 -508.487.997,35

2047 15.063.116.25 -15.063.116.25 -523.551.113.60

2048 14.208.446,62 -14.208.446.62 -537.759.560,22

2049 13.362.429,00 -13.362.429,00 -551.121.989.22

2050 12.529.189.87 -12.529.189,87 -563.651.179.09

2051 11.710.711,28 -11.710.711,28 -575.361.890,37

2052 10.902.908,15 -10.902.908,15 -586.264.798,52

2053 10.117.347,05 -10.117.347,05 -596.382.145,57

2054 9.354.820,65 -9.354.820,65 -605.736.966.22

2055 8.617.344.22 -8.617.344,22 -614.354.310.44

2056 7.903.091,26 -7.903.091,26 -622.257.401,70

2057 7.228.462.90 -7.228.462.90 -629.485.864.60

2058 6.578.985,73 -6.578.985,73 -636.064.850,33

2059 5.960.081,38 -5.960.081,38 -642.024.931,71

2060 5.374.178,55 -5.374.178,55 -647.399.110,26
2061 4.823.439,30 -4.823.439,30 -652.222.549,56

2062 4.308.861,83 -4.308.861,83 -656.531.411,39

2063 3.829.858,39 -3.829.858,39 -660.361.269,78
2064 3.385.980,35 -3.385.980,35 -663.747.250,13

2065 2.978.627,82 -2.978.627,82 -666.725.877,95

2066 2.605.318,51 -2.605.318,51 -669.331.196.46

2067 2.267.233,23 -2.267.233,23 -671.598.429.69

2068 1.961.202,79 -1.961.202,79 -673.559.632.48

2069 1.687.217,47 -1.687.217,47 -675.246.849,95

2070 1.443.680.76 -1.443.680,76 -676.690.530,71
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EXERCÍCIO FISCAL 2026

PLANO FINANCEIRO

AMF - Demonstrativo VI (LRF,art.40,§20, inciso IV, alínea a)

EXERCÍCIO

RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS
RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO

SALDO

R$ 1,00

FINANCEIRO DO

EXERCÍCIO

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

Valor (a) Valor (b) Valor (c) = (a+b)
(d)=(d Exercício

Anterior) + (c)
2071 1.226.941,01 -1.226.941,01 -677.917.471,72
2072 1.037.412,41 -1.037.412,41 -678.954.884.13

2073 871.034,24 -871.034,24 -679.825.918,37

2074 726.681.53 -726.681,53 -680.552.599,90

2075 603.131,87 -603.131,87 -681.155.731,77

2076 496.026,75 -496.026,75 -681.651.758,52

2077 405.628.41 -405.628.41 -682.057.386.93

2078 328.831,75 -328.831,75 -682.386.218,68

2079 263.241.23 -263.241,23 -682.649.459,91

2080 209.848.02 -209.848.02 -682.859.307,93
2081 164.634,20 -164.634,20 -683.023.942,13

2082 127.406.53 -127.406,53 -683.151.348,66

2083 97.281.93 -97.281,93 -683.248.630,59

2084 74.025,92 -74.025,92 -683.322.656,51

2085 55.114,06 -55.114,06 -683.377.770,57
2086 5.402.43 -5.402,43 -683.383.173,00

2087 4.800,58 -4.800.58 -683.387.973,58
2088 4.265,85 -4.265,85 -683.392.239,43

2089 3.790,77 -3.790.77 -683.396.030.20

2090 3.368,66 -3.368,66 -683.399.398,86

2091 2.993,61 -2.993.61 -683.402.392.47

2092 2.660,38 -2.660,38 -683.405.052,85

2093 2.364.29 -2.364,29 -683.407.417,14
2094 2.101,20 -2.101,20 -683.409.518,34
2095 1.867,43 -1.867,43 -683.411.385,77

2096 1.659,70 -1.659,70 -683.413.045,47

2097 1.475,12 -1.475.12 -683.414.520.59

2098 1.311,09 -1.311,09 -683.415.831,68

2099 1.104,96 -1.104,96 -683.416.936.64



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

DA RENÚNCIA DE RECEITAESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA

EXERCÍCIO FISCAL DE 2026

AMF - Demonstrativo VII (LRF, art 4°, § 20, inciso V)

TRIBUTO MODALIDADE SETOR/PROGRAMA/
BENEFICIÁRIO 2026 2027 2028

IPTU/TAXА Isenção Isenção Social 17.046.469,08 18.167.276,94 19.206.718,87

IPTU Redução Energia Fotovoltaica 709.155,14 752.217,77

COMPENSAÇÃO

Não houve compensação,
pois foi atendida a condição

796.321,80 do inciso I, do Art. 14, da Lei
de Responsabilidade Fiscal.

TOTAL 17.755.624,22 18.919.494,71 20.003.040,67

FONTE: Dados obtidos pelo sistema SIARM - Data Base: 15/04/2025

NOTA EXPLICATIVA:

1) Este demonstrativo tem por objetivo mensurar os tributos que serão objeto de renúncia fiscal, redução da receita, identificando seus valores no exercicio

financeiro que compreenderão o exercício 2026 a 2028

1.1) A compensação atende a condição do inciso I, do artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal nº:101/2000.
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MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

EXERCÍCIO FISCAL DE 2026

AMF - Demonstrativo VIII (LRF, art 40, § 20°, inciso V)
EVENTO

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEB
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1)

Redução Permanente da Despesa(II)
Margem Bruta (III) = (I + II

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
Novas DОСС

Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)

Valor Previsto

547.322.900,00

15.834.100,00

531.488.800,00

(531.488.800,00)

FONTE: Dados apurados pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão em maio de 2025
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

EXERCÍCIO FISCAL 2026 

 

A elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2026 do 

Município de Macaé ocorre em um cenário de incertezas econômicas e desafios fiscais, tanto 

no plano nacional quanto internacional. A LDO tem como objetivos fundamentais:  

 

• Definir as prioridades da administração municipal para o exercício subsequente;  

• Prever as possíveis alterações na legislação tributária;  

• Estabelecer metas fiscais de resultado primário e nominal;  

• Normatizar os parâmetros para a elaboração, execução e controle do orçamento 

público.  

 

Para o exercício de 2026, a previsão da Receita Total do Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social do Município é estimada em aproximadamente R$ 5,26 bilhões, valor que reflete tanto 

a estimativa de arrecadação própria quanto as transferências constitucionais e legais, 

especialmente aquelas oriundas da exploração de petróleo e gás. 

  

A composição orçamentária e a definição das metas e prioridades ocorrem à luz de aspectos 

relevantes de natureza macroeconômica e institucional, tais como:  

 

• O preço do barril do petróleo no mercado internacional, que impacta diretamente as 

receitas de royalties e participações especiais;  

• A indefinição quanto à partilha dos royalties do petróleo, atualmente sob julgamento 

no Supremo Tribunal Federal (STF), com possível repercussão direta nas receitas 

municipais;  

• O risco de recessão mundial, que afeta a atividade econômica, a arrecadação 

tributária e a capacidade de investimento do ente municipal.  

A estimativa de receita baseia-se em indicadores econômicos atualizados, conforme 

dados divulgados pelo Boletim Focus do Banco Central:  

• PIB (Produto Interno Bruto) estimado em 1,70% ao ano para 2026, refletindo um 

crescimento moderado da economia brasileira;  

• Inflação (IPCA) projetada em 4,50% para o ano, o que exige prudência na 

formulação de despesas de caráter continuado;  

• Taxa de desemprego nacional em 7,0% no 1º trimestre de 2025, o menor patamar 

desde 2013, indicando leve recuperação no mercado de trabalho;  

• Taxa SELIC fixada em 14,75% ao ano, o que influencia diretamente os encargos da 

dívida pública e o custo do capital para investimentos. 

 

Neste contexto, as ações elencadas no Anexo de Metas e Prioridades – foram definidas com 

responsabilidade fiscal e compromisso social, observando os seguintes princípios:  

 

1. Foco em políticas públicas que garantam o atendimento às necessidades essenciais 

da população;  

2. Equilíbrio entre receita e despesa, com observância das metas fiscais previstas na 

Lei de Responsabilidade Fiscal;  

3. Eficiência na alocação dos recursos públicos, priorizando programas estruturantes e 

de maior impacto social;  
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As metas e prioridades ora apresentadas são resultado de planejamento técnico e estratégico, 

organizadas por área de atuação governamental, representando os programas e ações que 

orientam a elaboração da proposta orçamentária para 2026. Tais diretrizes definem os 

compromissos centrais da gestão pública municipal, assegurando à população macaense uma 

administração transparente, eficaz e orientada ao desenvolvimento sustentável do município.  

 

Educação 

 

O município de Macaé assume como prioridade estratégica a expansão e qualificação do 

sistema de ensino público.  

 

Está prevista a construção de novas unidades escolares de educação infantil e ensino 

fundamental, ampliando o acesso à educação em regiões com crescimento populacional.   

 

A expansão da rede física acompanha o aumento da demanda e promove melhores condições 

de aprendizagem, incorporando também a capoeira como atividade pedagógica e cultural, 

valorizando a tradição local e promovendo o desenvolvimento físico, social e cultural dos 

estudantes. 

   

A ampliação do Colégio de Aplicação e da FEMASS busca fortalecer a formação técnica e 

superior, enquanto a implantação de laboratórios de informática e o Programa Macaé 

Conectada promovem a inclusão digital.  

 

A educação voltada às pessoas com deficiência também será tratada como prioridade, com 

ações para garantir acessibilidade plena, adaptações curriculares e capacitação de 

profissionais. Serão ampliados os recursos pedagógicos inclusivos e criados programas de 

apoio individualizado, assegurando que cada estudante com deficiência tenha condições de 

desenvolver seu potencial e participar ativamente do ambiente escolar. 

 

Serão criados cursos profissionalizantes voltados para o mercado de trabalho local, alinhando 

a formação dos jovens às necessidades econômicas do município. O Museu Interativo das 

Ciências funcionará como espaço de educação não formal, promovendo a popularização da 

ciência. Programas como o Cartão Educação e o Pré-vestibular Social garantem suporte 

material e pedagógico, reduzindo desigualdades educacionais e incentivando a continuidade 

dos estudos.  

 

No ensino superior será mantido e ampliado o transporte social universitário e fomentado o 

crescimento e estruturação da cidade universitária. 

 

No ensino superior será criado o programa de bolsa de pesquisa no sentido de oferecer apoio 

financeiro a estudantes e pesquisadores. 

 

Está prevista a realização do festival de literatura e cultura de Macaé, considerando que a 

leitura é essencial para o desenvolvimento da escola e do aluno. 

 

A expansão das unidades do centro municipal de educação e atendimento especializado ao 

escolar (CEMEAES), irão potencializar a política de inclusão da rede pública municipal de 

ensino. 
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Implantação do programa de prevenção de incêndios e controle de situações de pânico nos 

estabelecimentos de ensino. 

 

Saúde 

 

A estrutura de saúde será fortemente ampliada e modernizada. Destaca-se a construção do 

Novo Hemocentro, que irá garantir autossuficiência na coleta e processamento de sangue, 

reduzindo a dependência de outras regiões. A implantação de um Centro de Imagem com 

exames de alta complexidade contribuirá para diagnósticos mais rápidos e precisos. 

 

A Clínica de Emagrecimento Saudável será criada como uma estratégia de promoção da saúde 

e prevenção de doenças crônicas, especialmente entre adultos e idosos.  

 

A rede será reforçada com a ampliação da saúde bucal, expansão da assistência farmacêutica, 

modernização da atenção básica e aumento da cobertura do SAMU, além da manutenção das 

ações existentes. Na Região Serrana será realizada melhorias específicas, ampliando o acesso 

da população local aos serviços essenciais. Criação do Centro de Especialidades Médicas e 

Odontológicas da Região Serrana de Macaé. Ampliação e Reforma da ESF Bicuda Grande. A 

atenção oncologia será reforçada, reduzindo filas de espera e deslocamentos para outros 

municípios. 

 

O município de Macaé reafirma seu compromisso com a inclusão e a valorização das pessoas 

com deficiência. Além da melhoria da estrutura da Clínica do Autista e da intensificação das 

políticas públicas voltadas ao atendimento desse público, a construção de um moderno Centro 

de Especialidades para Pessoas com Deficiência, que reunirá serviços integrados de saúde, 

reabilitação, educação e assistência social. A iniciativa busca ampliar e qualificar o 

atendimento, garantindo mais acessibilidade e suporte especializado. Na região serrana, o 

atendimento às pessoas com deficiência será expandido, aproximando os serviços da 

população e assegurando que todos tenham acesso a cuidados e oportunidades, 

independentemente de onde vivam. 

 

Assistência Social 

 

As políticas de assistência social se concentram na proteção e inclusão de populações 

vulneráveis. O Restaurante Popular continuará oferecendo refeições nutritivas, combatendo a 

insegurança alimentar. Programas como o Nova Vida, Guarda Mirim e Guarda Sênior 

promovem dignidade e integração social aos adolescentes e idosos.  

 

A expansão da rede CRAS (Centro de Referência da Assistência Social) aumentará a 

capilaridade do atendimento social nos bairros. A capoeira será incorporada como prática 

social e cultural nos programas de assistência, atuando como ferramenta de inclusão, 

desenvolvimento pessoal e fortalecimento comunitário para pessoas em situação de 

vulnerabilidade. A Padaria Social, além de ofertar alimentos, servirá como escola de 

panificação para pessoas em situação de vulnerabilidade. Haverá reforma dos equipamentos 

públicos da assistência social, promovendo ambientes mais dignos e funcionais. A 

reestruturação do PETI (Programa de Erradicação do Trabalho Infantil) buscará a erradicação 

do trabalho infantil com foco educativo e comunitário.  
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A assistência social terá como prioridade o fortalecimento das ações voltadas às pessoas com 

deficiência, com a ampliação de serviços especializados, programas de inclusão social, 

capacitação e apoio às famílias. Essas iniciativas visam garantir o acesso pleno a direitos, 

promover a autonomia e a participação ativa dessa população na vida comunitária, 

reafirmando o compromisso de Macaé com a inclusão e a dignidade de todos os seus 

cidadãos. 

 

Manutenção da Moeda Social (Macaíba) e ampliação da Política de Economia Solidária.  

 

Na assistência social será criado novos programas sociais para ofertar café social, funerária do 

povo e ótica macaense. 

 

Direitos Humanos 

 

Será implantada uma política ativa de promoção da igualdade racial, com destaque para a 

criação de um Centro de Referência Antirracista e o fortalecimento do canal Disque Racismo, 

que receberá e encaminhará denúncias. No enfrentamento à violência contra a mulher, será 

feita a descentralização do atendimento especializado, com novos espaços e fortalecimento da 

Patrulha Maria da Penha, além da manutenção do Espaço Mulher Cidadã. Implementação do 

Programa de Conscientização e Prevenção Contra Assédio, Discriminação, Intolerância 

Religiosa, Racismo e Violência a população LGBTQIAP+. 

 

A Secretaria de Direitos Humanos também terá como meta e prioridade, no exercício fiscal de 

2026, o fortalecimento e a ampliação das políticas públicas voltadas às pessoas com 

deficiência. Serão desenvolvidos programas de promoção da acessibilidade, garantia de 

direitos, combate à discriminação e incentivo à participação ativa desse público na vida social, 

econômica e cultural do município. Estão previstas ações de articulação intersetorial para 

ampliar o acesso a serviços essenciais, bem como campanhas permanentes de conscientização 

sobre a inclusão e o respeito à diversidade. 

 

Cultura 

 

A valorização da identidade local passa pela revitalização de equipamentos culturais como 

teatros, centros de convivência e bibliotecas. A modernização das bibliotecas municipais 

permitirá acesso digital ao acervo. A valorização e a ampliação das escolas municipais de arte 

e dança formarão novos talentos e preservá a tradição cultural local. A capoeira será 

incorporada como expressão cultural e patrimônio imaterial, com ações voltadas à sua 

valorização e prática, fortalecendo a identidade e a diversidade cultural de Macaé. O Projeto 

de Recuperação da Memória contribuirá para preservar a história e o patrimônio cultural de 

Macaé. Eventos culturais e apoio às sociedades musicais tradicionais dinamizarão a vida 

cultural da cidade.  

 

Ampliação e fomento ao artesanato macaense. 

 

No exercício fiscal de 2026, será priorizado à inclusão de cultural voltada às pessoas com 

deficiência, promovendo ações que garantam acessibilidade plena aos espaços e eventos 

culturais. Serão desenvolvidos programas específicos para incentivar a participação ativa 

dessa população na vida cultural do município, por meio de atividades adaptadas, formação de 
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artistas com deficiência e difusão da cultura inclusiva, reafirmando o compromisso de Macaé 

com a diversidade e o direito à cultura para todos. 

 

Esporte e Lazer 

 

A política esportiva será fortalecida com a construção de novas quadras poliesportivas em 

bairros com baixa oferta de lazer (como Glicério) e a revitalização das quadras existentes. As 

academias populares serão ampliadas, promovendo saúde preventiva e convivência 

comunitária. A capoeira será valorizada como modalidade esportiva e cultural, com incentivo 

à sua prática nas comunidades, reconhecendo seu papel na promoção da saúde, inclusão social 

e fortalecimento da identidade local. Os programas Bolsa Atleta e Bolsa Paratleta garantirão 

apoio financeiro para esportistas, democratizando o acesso às competições e incentivando o 

esporte como ferramenta de inclusão. 

 

Como meta e prioridade para 2026, a incluir ações específicas voltadas às pessoas com 

deficiência, ampliando oportunidades para a prática esportiva adaptada e inclusiva. Serão 

implementados projetos que incentivem a participação de paratletas em eventos locais, 

regionais e nacionais, além de promover a acessibilidade nos espaços esportivos, garantindo a 

integração e o desenvolvimento físico, social e emocional desse público. 

 

Segurança Pública 

 

O município implementará o Centro Integrado de Segurança e Ordem Pública, centralizando 

as operações das forças municipais. O Observatório Municipal de Segurança permitirá o 

monitoramento de dados em tempo real para subsidiar políticas públicas. A Guarda Municipal 

será equipada e treinada, com foco na proximidade comunitária. O projeto Segurança 

Comunitária Digital utilizará tecnologia para prevenir crimes, enquanto ações específicas 

enfrentarão a violência de gênero. 

 

Melhoria da estrutura de segurança pública através de ações como a construção do Novo 

Quartel da Guarda Municipal e a manutenção da parceria com o Governo do Estado para 

aumento de viaturas e policiamento na cidade.  

 

Também dará prioridade à proteção e inclusão das pessoas com deficiência, promovendo 

capacitação especializada para os agentes públicos e adaptando os serviços de segurança para 

garantir o acesso, a proteção e o atendimento adequado a esse grupo. Serão desenvolvidas 

campanhas de conscientização e protocolos específicos para enfrentar situações de 

vulnerabilidade, assegurando que as políticas de segurança sejam inclusivas e respeitem os 

direitos das pessoas com deficiência. 

 

Defesa Civil 

 

Para prevenção de desastres naturais, serão mantidos o Plano Municipal de Riscos e Desastres 

e o projeto Defesa Civil nas Escolas. Serão criados núcleos comunitários de defesa civil, 

treinando moradores para situações de emergência. A implantação de vistorias preventivas 

regulares e o Projeto Fora de Estrada garantirão cobertura adequada nas áreas da Região 

Serrana. 
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A Defesa Civil também priorizará ações específicas para garantir a segurança e a proteção das 

pessoas com deficiência em situações de risco. Serão desenvolvidos planos de emergência 

adaptados, treinamentos inclusivos e campanhas de conscientização para que moradores e 

agentes públicos estejam preparados para atender às necessidades desse grupo, assegurando a 

sua evacuação segura e o acesso a informações acessíveis durante desastres. 

 

Mobilidade Urbana 

 

O município realizará a reforma dos terminais Lagomar e Parque de Tubos, otimizando o 

transporte coletivo. A implantação de passarelas garantirá segurança dos pedestres, 

especialmente em áreas de risco. O modal cicloviário será incentivado como alternativa 

sustentável de mobilidade. O programa Educação para o Trânsito continuará sendo aplicado 

em escolas, e o Cartão Macaé (passagem R$1) será mantido como política tarifária acessível.  

 

Também, como prioridade a implementação de ações específicas para garantir a 

acessibilidade plena das pessoas com deficiência, promovendo adaptações nos terminais e 

veículos de transporte coletivo, sinalização adequada e treinamento dos profissionais. Essas 

medidas visam assegurar o direito à mobilidade, facilitando o deslocamento seguro e 

autônomo desse grupo, em conformidade com as normas da Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 

13.146/2015) e as melhores práticas de mobilidade urbana inclusiva. 

 

Implantação de modais de transporte individual compartilhado e sustentável. 

 

Implantação do programa de suporte para operação de trânsito 

 

Saneamento 

 

A universalização do abastecimento de água será consolidada com novas Estações de 

Tratamento de Água (ETAs) e sistemas de distribuição. A continuidade e ampliação das ações 

de drenagem pluvial reduzirá os riscos de enchentes, enquanto a revitalização do Canal 

Macaé–Campos aumentará a eficiência no escoamento das águas. A ampliação das estações 

de tratamento de esgoto (ETEs) buscará elevar os indicadores de saneamento básico e 

qualidade ambiental. Construção da ETE (Estação de Tratamento de Esgoto) de Córrego do 

Ouro. 

 

Será prioridade, ainda, implementar ações específicas para garantir acessibilidade e segurança 

às pessoas com deficiência nas obras e serviços de saneamento, incluindo a adaptação de 

pontos de atendimento, comunicação acessível sobre obras e interrupções, e a instalação de 

estruturas adequadas para assegurar o uso autônomo e seguro dos serviços. 

 

Meio Ambiente e Proteção Animal 

 

Serão promovidas ações de educação ambiental nas escolas, fortalecendo a consciência 

ecológica da população. A implantação do sistema de coleta seletiva e a manutenção das 

unidades de conservação contribuirão para sustentabilidade. A arborização e reflorestamento 

ajudarão na melhoria temperatura e qualidade de vida do Município. A rede de saúde animal 

será mantida, com oferta de serviços nas Unidades Básicas de Saúde Veterinárias.  
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Como prioridade, serão desenvolvidas iniciativas inclusivas voltadas às pessoas com 

deficiência, garantindo acessibilidade física e comunicacional em parques, unidades de 

conservação, programas ambientais e serviços de proteção animal. Serão promovidas 

capacitações específicas para a participação ativa deste público em ações de educação 

ambiental, atividades de lazer sustentável, projetos comunitários e cuidados com os animais, 

assegurando que a pauta ambiental e a proteção animal sejam também instrumentos de 

inclusão social. 

 

Desenvolvimento Econômico 

 

Será intensificado o apoio à implantação da Planta de Fertilizantes, gerando empregos e 

fortalecendo a economia industrial. O Projeto TEPOR continuará sendo uma das âncoras do 

desenvolvimento logístico. Empreendedores serão beneficiados com realização de feiras de 

negócios, incentivo à diversificação industrial e comercial no nosso Município, cursos de 

qualificação profissional e manutenção da Casa do Empreendedor. O setor pesqueiro será 

apoiado com auxílio financeiro aos pescadores, compra de pescado para merenda escolar e 

projetos de capacitação.  

 

Estabelecer mecanismos para um Programa de Inclusão Produtiva da Pessoa com Deficiência, 

promovendo qualificação profissional específica, incentivo ao empreendedorismo acessível e 

apoio à inserção no mercado de trabalho. Serão estabelecidas parcerias com empresas para a 

ampliação de vagas destinadas a este público, além de oferecer consultoria gratuita para 

adaptação de ambientes e processos produtivos, assegurando igualdade de oportunidades e o 

pleno exercício da cidadania econômica. 

 

Agroeconomia 

 

O município fomentará a agricultura familiar e a produção de grãos, com suporte técnico e 

logístico. A implantação de agroindústrias estimulará o beneficiamento local de produtos. As 

feiras livres e o novo Mercado Municipal promoverão a venda direta de alimentos, 

fortalecendo a economia. O Programa Patrulha Mecanizada continuará oferecendo apoio na 

preparação do solo e plantio. A integração dos produtores ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE) garantirá mercado para os agricultores locais e merenda escolar 

de qualidade.  

 

Também será priorizado o fomento a ações de inclusão produtiva da pessoa com deficiência 

no meio rural, por meio de capacitação adequada, incentivo ao uso de tecnologias assistivas e 

promoção de condições que favoreçam sua participação nas atividades agrícolas. Busca-se 

garantir oportunidades de geração de renda, valorização do trabalho e integração desses 

produtores às cadeias produtivas locais. 

 

Turismo 

 

O turismo será impulsionado com a criação de uma política municipal de qualificação 

profissional, capacitando trabalhadores para o setor. Postos de informação turística serão 

implantados em pontos estratégicos, e novos empreendimentos turísticos serão incentivados. 

A inclusão e acessibilidade serão princípios das novas ações, e o evento Natal Magia Macaé 

consolidará o calendário turístico com impacto positivo na economia.  
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Será dada prioridade ao fomento de ações que promovam a inclusão e a acessibilidade das 

pessoas com deficiência no setor turístico, incentivando a adaptação dos equipamentos, 

serviços e eventos para garantir sua participação plena e segura. Busca-se estimular a 

capacitação de trabalhadores para atender adequadamente esse público e fortalecer a 

divulgação de opções turísticas acessíveis, contribuindo para um turismo mais inclusivo e 

diversificado. 

 

Habitação 

 

Será dada continuidade ao Programa de Melhorias Habitacionais, oferecendo reforma e 

melhorias para famílias de baixa renda. O Programa Compra Assistida garantirá acesso à 

moradia digna, e o Habitar Legal facilitará a regularização fundiária. Um novo Loteamento 

Popular será implantado, ampliando o acesso à área urbanizada e à moradia regular.  

 

Será priorizado o incentivo a ações que promovam a adaptação e a acessibilidade das 

moradias para pessoas com deficiência, bem como a facilitação do acesso desse público aos 

programas habitacionais existentes. Busca-se garantir condições adequadas para a habitação 

digna e segura, respeitando as necessidades específicas e promovendo a inclusão social no 

contexto urbano. 

 

Obras Públicas 

 

Estão previstas obras de urbanização em diversos bairros (Barreto, Virgem Santa, Itaparica, 

Novo Botafogo, entre outros), incluindo infraestrutura, pavimentação e iluminação pública. 

Investimento de áreas de lazer como construção e reforma de praças e parques, como destaque 

a Reconstrução do Parque da Cidade. A construção da Sede do SANAPA, a urbanização da 

Avenida MPM e a implantação de áreas de lazer no Canal Macaé Campos buscam ampliar o 

bem-estar urbano. Obras como a infraestrutura da Estrada do Sana e a drenagem nos bairros 

Sol y Mar e Campo do Oeste têm caráter estruturante para complementação do Projeto de 

Macrodrenagem no Município.  

 

Será priorizado o fomento a ações que promovam a acessibilidade e inclusão das pessoas com 

deficiência nas obras e espaços urbanos, garantindo que os projetos de infraestrutura, lazer e 

urbanização contemplem adaptações físicas e comunicacionais necessárias para o uso seguro, 

autônomo e digno desse público. Busca-se, ainda, estimular a participação comunitária e o 

acompanhamento dessas ações, promovendo uma cidade mais inclusiva e acolhedora para 

todos. 

 

Por fim, ressalta-se que as metas e prioridades estabelecidas neste Anexo constituem 

referência fundamental para a formulação da proposta orçamentária do exercício de 2026, 

orientando a alocação de recursos e a execução das políticas públicas municipais. No entanto, 

tais diretrizes não se revestem de caráter exaustivo ou limitador, sendo passíveis de 

complementação ou adequação conforme a dinâmica da execução orçamentária e as 

necessidades emergentes da sociedade, observados os princípios da legalidade, eficiência, 

responsabilidade fiscal e interesse público. 

 


